
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍA MÂRIÀ DO OESÍE _ ESTAOO DO PÀRÀXÂ

CNPJ: 95 684 5i|4/0001-26

a 3.110 -oo o - FONE oal) r6aa-l l tr,lt'''
iuÂ losE oÉ FiÀNç a PÉREli^, N' lo ' cEf

EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA M

De: Secretaria de Administraçáo

Para: Gabinete do PreÍeito

Termos que Pede deferimento'

Damião

Secretária Municipal de Administraçáo

ARIA DO OESTE - PR

Senhor Prefeito:

Venho através deste' solicitar coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE LAVAGENS' LIMPEZA E

CONSERVAçÃO DE MÁOUINAS E VEICULOS OFICIAIS PERTENCENTES A

FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

Cuio valor total cotado por esta Secretaria íoi de R$ 236 160'28 (Duzentos e trinta

e seis mil cento e sessenta reais e vinte e oito centavos)' de acordo com a média obtida

com base nos orçamentos em anexo'

fls. tf----'
a

Santa Maria do Oeste - Pr' 07 de Fevereiro de 2020



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 6/2020

Termo do Rêferência

.,'d,'

Sollclt çao

6 Contratação de Serviço
Sollcltânta

3ô&9 REMLDO Í\ELO MAClAm

132 GABTNETE Do SECRETARD iÂJNopÀL DE Atrvtr.rsrnqÇAo

Nd'a Fürla

04 SECRETARIA IVXJNIOPAL DEAET\,ÍNSTRAÇÃO PARCEáDO ÍVENSALi'ENT

LÊd Êao
0 Clas

Aoscriçáo:
€oNTRÀTAÇÁo DE ElrpREsÀ pÀRÀ EVENTUÀL pREsrÀÇÁo DE sERvrÇos DE r,ÀvÀGENs, LrMpEzÀ E coNSERVAÇÃo DE

ÍEICULOS OPICIÀIS PERTENCENTES À EROTÀ MUNICIPÀÍ, DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE-PR

E iticbqn Ouarú@ó,ls's
07102t2020 '13

P.ocaaao Geíado--

012020

Côdlgo
00ô358

006360

005700

00E372

008373

0§sj74

008375

008376

ôqiàazz

008378

008379

009736

009737

LAVAGEM DE I{AOUINA MOTONIVÉLADORÁ

LAVAGEM OE MÂQUINA RETROESCAVAOEIRA

LAVÀGEM ESCAVAOEIRÂ HIDRAULICA OOOSAN

LAVAGEM DE VEICULOS LEVES

LAVAGEM DE VEICULO TIPO CAMINHONETE

LAVAGEM OE VEICULO TIPO COMBI

LAVAGEM DE VEICULO TIPO VÀN

LAVAGEM DE VEICULO TIPO AMAULANCIA

LAVÂGÉM OÊ vEIcULo ÍIPo cAMINHÁo

LAVAGEM OE VEICULO TIPO ONIBUS

LAVAGEM DE VEICULO TIPO MICRO ONIBUS

LÂVAGEM DE MÁQUINÂ PÁ CARREGADEIRA

LÂVÂGEM DE cÂMINHÁo cOLETOR/COMPACTADoR oE LIxO

Unldrde
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Ouentlded.
15.00

45,00

15,00

1.440,00

144,00

95,00

96,00

170,00

264,00

350,00

450,00

15.00

60.00

unltárlo
300.00

200.00

300,00

31,66

50,00

40,00

ô6.66

ô3,33

133,33

143,33

100,00

200,00

183,33

IOT'L

4.500.00

9.000,00

4.500,00

45.590,a0

7.200,00

3.640,00

6.399,36

10.766,10

35.199,12

50.165.50

45.000,00

3.000,00

10.999.80

236.160,28

t).

Emtôpd Âdl'EôPalaNs€s Éss& 5624 a 01t2t@ 1549 4

hEÉ,,

ütryrü=+

0. ote 00í

TOT,L GERA 236.í60,28



9\
oRÇAMENTo Á pnererruRl MUNtctpAL DE sANTA MARIA Do oEsrE

, _95t_e_2-_L2_o.&o

2982t0001
ILDO PEDRO . LAVACAR. iI.E.

L
Rua Dorn pedrll l, 77contro - CEp A5Z6OOôO

TAXOEL RIBAA . PR J

1 LAVAGEM DE VEICULO TIPO
AMBULANCIA

170 UN 'Io I 1.9@, c,o
2 LAVAGEtvt DE vElcuLo lpo cAMtNHÃo 264 UN -!40 3q.3fo.o-o
3 LAVAGEM DE VEICULO TIPO

CAMINHONETE €o ).crxr,o,a
4 LAVAGEM DE VEICULO TIPO COMBI 96 UN qO 3 'Zqo. oo
5 LAVAGEM DE VEICULO TIPO MICRO

ONIBUS loo !ç.ar.co
6 LAVAGEM DE VEICULO TIPO ONIBUS 350 UN Aso 5r.5cD,&)
7 LAVAGEM DE VEICULO TIPO VAN 96 UN QO ). 68o. oc
8 LAVAGEM DE VEICULOS LEVES 1,440 UN 2.5 5o, t-too, oc
9 LAVAGEM DE MÁQUINAS TIPo

MOTONIVELADORA
15 UN too .1. Ç@, oo

10 15 UN

2oo \.5e,o
ô,oo 3. a@, G)11 LAVAGEM DE MAQUINAS TIPo PÁ

CARREGADEIRA
15 UN

1a LAVAGEM DE MAQUINAS TIPO
RETROESCAVADEIRA

45 UN

Aoo 3.oDc.@
13 LAVAGEM DE CAMINHÂo

COLETR/COMPACTADOR DE LIXO
60 UN Lo la.ÇxPtq>

.23q \Y.o,@
TOTAL

-5zl

Ite
m

Nome do produto/serviÇo
louant lr"

Preço
máximo

Preço máximo
total

1144 |',"

ruo |U'

ILAVAGEM DE MAQUINAS TIPO
ESCAVADEIRA HIDRAULICA



dl
oRÇAMENTo Á pRereruRa MUNIcIPAL DE sANTA MARIA oo oESTE

)',TnNGA 06/o\71-o

ó o,co lO.J@,o,o
170 UN1 LAVAGEM DE VEICULO TIPO

AMBULANCIA
1{o. rt 3é.q60.@264 UN2 tcuLo IPo CAMINHÃoLAVAGEM DE VE

1.aa,e5A,Q3 LAVAGEM DE VEICULO TIPO
INHONETE

3 flto.oc!10, s:,4 LAVAGEM DE VEICULO TIPO COMBI
UN

Jco,co 15. w,oc450LAVAGEM DE VEICULO TIPO MICRO
ONIBUS

5

ttq.*> ,aI \c.co6 LAVAGEM DE VEICULO TIPO ONIBUS
UN 60, iD 5. ?eo.oo967 LAVAGEM DE VEICULO TIPO VAN

I z. .w.o.-UN j c,oo1 .440I LAVAGEIT DE VEICULOS LEVES
UN

3 o.,.oo Í se.ocLAVAGEM DE MAOUINAS TIPO
MOTONIVELADORA

o

UN
Js.o> l.5o,oo

'1510 LAVAGEM DE MAQUINAS TIPO
SCAVADEIRA HIDRAULICA

J. eco , e1o".C§11 POTI PDEl\,1 MAOE U NAS
RREGADEIRA

j oa,eL oo,,cÊLAVAGEM DE MAQUINAS TIPO
RETROESCAVADEIRA

o1 .W ,o^UN
-\S.,@

60E CAMINHÁOLAVAGEM D
COLETR/COM PACTADOR DE LIXO

13

p l1 .1So.a<>
OTAL

sW*

Ite
m

Nome do produto/serviço
louant lr"

Píeço
máximo

máximo

]1144 lr*
leô luN

lsso luN

l'u l"r' fn.
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E*ç 999é -(orr .5

-44.7/Ã _a/aTe
.Ü

a
#

oRÇAMENTO

REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

EM DE VEICULO TIP 170 UN $ 60,00 RS 10.200,00
BULANCIA

2 LAVAGEM DE
CAMINHÃo

VEICULO TIPO to4

J LAVAGEM DE
CAMINHON ETE

VEICULO TIPO 144 UN R$ 50,00 R$ 7.200.00

4 LAVAGEM DE VEICULO TIPO COMBI 96 UN RS 40,00 R$ 3.840,00
5 LAVAGEM DE VEICULO TIPO MICRO

ONIBUS
450 UN R$ 100,00 R$ 45 000,00

6 LAVAGEM DE VEICULO TIPO ONIBUS 350 UN R$ 140,00 R$ 49.000,00

7 LAVAGEM DE VEICULO TIPO VAN 96 UN R$ 60,00 R$ 5.760,00
8 LAVAGEM DE VEICULOS LEVES 1.440 UN R$ 30,00 RS 43.200,00
I LAVAGEM DE MÁQUINAS TIPO

MOTONIVELADORA
'15 UN RS 300,00 R$ 4 500,00

10 LAVAGEM DE MAQUINAS TIPO
ESCAVADEIRA HIDRAULICA

15

11 LAVAGEM DE MAoUINAS TIPO PÁ
CARREGADEIRA

15

12 LAVAGEM DE MAQUINAS TIPO
RETROESCAVADEIRA

45 UN R$ 200,00 R$ 9 000,00

LAVAGEM DE CAMINHÁo
COLETOR/COMPACTADOR DE LIXO

60

TOTAL RS 231.520,00

Santa Maria do Oeste/PR. 07 de Fevereiro de 2020

,lÁ",*l-*zD 'Írn"d*LAVA JATO DO TAVINHO
OTAVIO RAMOS BIONDARO

cNPJ 21.942.634/0001-33

DO TA I."NHO

----.'1-

7

Item Nome do oroduto/serviÇo Quant. Unid. lPreco Unit. lPreco Total
1

uN 
IRs 

130,00 
lR$ 

34 320,00

uN 
lRs 

30o,oo 
lR$ 

4 5oo,0o

uN 
lR$ 

200,00 
lRs 

3.000,00

13 uN 
lR$ 

200,00 
lR$ 

12 000,00



T,
vI

RUAJOSE DE FRÂNçÂ PEREIRA, N'l0 - CEP,r 45.230-000. FoNETFAx: (042) lóaa,ll!r/12a4

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Administração referente a abertura de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LAVAGENS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E

VEICULOS OFICIAIS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE.PR,

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

v ista s:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer Íace à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados

no certame pela Assessoria Jurídica,

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitaçâo;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor total estimado e de R$ 236.'160,28 (Duzentos e Íinla e seis mil cento e

sessenta reais e vinte e oito centavos).

Santa Maria do Oeste 10 de fevereiro de 2020

Atenciosamente,

José R e oldo Oliveira
Prefeito M u n icipal

pREFETTURA MuNrcrpAL oE saNÍa MARTA oo oESTE - ESÍÀoo oo pARANÁ

CNPJ: S5.684.544/0001-26

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitaçáo
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5r!U000í-26

RUA JOSÉ DE aRA çA PERETRÂ, ['rO . CEP:85.230-000. tOXE'ÍAJ(: (42) 3ô'!t-1359 S@rto lÍa.i4 do O,st€

\)

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Administração, através de

sua Secretário Sra. Reinaldo Melo Machado, em data de 07 de Fevereiro de 2020,

solicitou a abertura de procedimento para a ""CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E VE|CULOS OFICIAIS PERTENCENTES A

FROTA MUNICíPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." Sendo o procedimento

sendo deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 07 de fevereiro de

2020.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçóes afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 236.160,28 (Duzentos e trinta

e seis mil e cento e sessenta reais e vinte e oito centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos. '

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexlstente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 10.52012002, 8.866/93 e

8.883/94 de 08/06/94, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade

pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÂO tipo OR

Pública ou osaé um ato

esses suas

não estão vinculados



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5/t4l0001-26

\\

RUAJOSÉ OE rRÁ çA PERElaÂ, N. ',rO - CEP 85.?3O{OO , Í()xE'fAr (421 364/t-1359 sEItt4lr@'d4&oasE

PREÇO POR ITEM, com fundamento na Leis Federais , 10.52012002, e 8.666/93,

com as alterações da Lei n" 8.883/94,. e suas alterações posteriores. Devendo o

Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo

de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitaçáo - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 19 de Fevereiro de 2020.
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PARECÉR JUR|DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro na Lei 8.666/93 e Lei 8.833\94, E

10.52OI2OO2, e suas posteriores alteraçóes, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃO Og EMPRESA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE LAVAGENS, LIMPEZA E

CONSERVAçÃO DE MÁOUINAS E VEíCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A

FROTA MUNICíPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.", dCNOIA.SE:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e Seguintes da Lei

8.666/93 e 8.833/94 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

E o parecer.

Santa Maria do O te-Pr, de Fevereiro de 2020

A r
s
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DESPACHO

Cor ''-'.,-ro as informações e pareceres contidos no presente

procedimeÍr,,) ^ I 
ITORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAI.

referonte "-^''-RATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAçÃO DE

sERVrçOs ! '1VAGENS, LIMPEZA E CONSERVAçÃO DE MAQUTNAS E VE|CUIOS

oFrcrArs " .-''.ENTES A FROTA MUNtCtPAt DE SANTA MARTA DO OESTE/PR",

nos termos ''666/93.

Sant r do Oeste- PR, 28 de Fevereiro de 2O2O.

JOSE VEIRA

Prefeito Municipal

Enc- '' .-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

n ece ssá ria'
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PORTARTA Ne 009/2020

O PREFEIT' ' '' 'ICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE, EStAdO dO PArANá, NO USO dC

sLr,,. ,,iribr Je ,:gars, e de acordo com a Lei Federal n.s 8.656/93 e Lei Federal n.e

10q. Lr t)2:

RESOLVÊ

| - t'lOl\4EA r Pll' iOEIRO e EQUIPE DE APOIO do Município de Santa Maria do Oeste -
PÍi ,:, /\c(, ,, n cornposição abaixo:

N(

il

t)

' Ltl'

,' ios

Í:'llteado

ll iri,r I:

C.t i Ít.e (

lll - i)r.lrliqLr ,r aÍquive-se

CPF

651.631.179-04

105.116.459-10

06s.335.649-86

036.982.689-22

FUNçÃO

PREGOEIRO

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DE APOIO

SUPLENTE

) conro membro suplente a sra. Viviane Lucks Penteado, inscrita no

689-22

ii:ito Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr , em 24 de Janeiro de

tosE

Prefeito Municipal

IRA
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 019/2020

EDITAL OE PREGÃO PRESENCIAT N9 OO8I2O2O

§@rt4llÍorü do Oesae

O MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO oEsTE, Estado do Paraná, através dos órgãos de
divulgação, e em conformidade com a Lei Federal ne. 1O.520/2OO2, com aplicação subsidiária da
Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores, TORNA PÚBtlCO, para conhecimento dos
interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, do
tipo MENOR PREçO POR ITEM, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da
PROPOSTA DE PREçO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO no dia 12 de Março de 2020, às 09:00
horas, no seguinte local: Rua Jose de França Pereira n9. 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste - Estado do Paraná.

1, DO OBJETO

constitui objeto do presente Edital a "coNTRATAçÃo oE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAçÃO

DE SERVTçOS DE tAVAGENS, UMPEZA E CONSERVAçÃO DE MAQUTNAS E VE|CUIOS OFtCtAtS

PERTENCÉNTES A FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR", de acordo com as
demais especificações do anexo l, que fica fazendo parte integrante deste edital.

2.0 - coNDrçÕEs DE pARTrCrpAçÃO NA UCTTAçÃO

2,1- Só poderão participar da presente licitação, pessoãs jurídicas, estabelecidas no país, e que
satisfaçam integralmente as condições deste edital.

2.2- Está lmpedido (a) de participar da licitação: Servidor ou dirigente de órgão ou entidade
Contratante ou responsável pela Licitação.

2.3 - A participação nesta licitação implica na aceltação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações
posteriores.

2,4 - Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e
empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar L23, de 14 de dezembro de 2006.

2,4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item
9.5.2) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

2.4.2 - será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

2.4.3 - Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de
pequeno porte.

,l
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2.4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta
classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta
ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor
inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

2.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

2,4.6 - As certidões deverão ser êntregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair do

direito à contratãção da proponente e aplicação das sanções previstas no art.81 c/c 87 da Lei

8.666/93.

2.4.7 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes por meio de publicação no Órgão OÍicial do lúunicípio. A partir da divulgação do
resultado o julgamento as proponentes terão o prazo dê 05 (cinco) dias úteis para interposição de

recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e

suas alterações.

2.4,8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa
ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e

empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 2.4.3,
segundo a ordem de classificação.

2.4,9 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

3. DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou
através de representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o
único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3,3 - O credenciamento será efetuado dê seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser
apresentadã cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País decreto de autorização, no qual estejam

,|
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expressos Seus poderes para exercer direitos e assumir obÍigações em decorrência de tal
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as

pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando
ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de

todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2), deverá ser
acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

3.3.1- É obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o

documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou maniíestar intenção de recorrer, é obrigatória
a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à

licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma

atende todos os requisitos para sua habilitação. (ANExO Vl).

3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da

im prensa oficial.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVEIOPES

4.1 - Para participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com
os dizeres abaixo indicados:

ENVELOPE N.9 01- PROPOSTA DE PREçOS

PROC. UCTTATÓR|O N.e ...
OBJETO:

NOME DO LICITANTE

PREGÃO N.9: ...

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVE[OPE NS. 01:
4.2.1, -A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou
formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com

ENVETOPE N9. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO
PROC. UCTTATORTO N.e... PREGÃO N.e:...
OBJETO:

NOME DO LICITANTE

&
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Modelo de proposta (Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem rasuras,

emendas ou entrelinhas, com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, ou

Proposta Eletrônica, onde deverá constar:
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, cNPJ, telefone/Íax/e-mail (se

houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, § 3e, da Lei ne.

8.666/93 e art. 6e da Lei ne. LO.52O|Z002. 5e na proposta não constar prazo de validade,
subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações

trâbalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operaçãoi
ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do Iicitante vencedor.

d) Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (CD, Pen Drive ou similares) com

o respectivo arquivo da planilha da proposta de preços, Fornecido pelo licitante.

5. - VATOR MAXIMO:

5.1 - O preço máximo para aquisição dos ob.jetos ora licitados, será de RS 236.160,28 (Duzentos e
Trinta e Seis Mil Cento e Sessenta Reais e Vinte e Oito Centavos), conforme Projeto Básico
constante do anexo l, integrante deste procedimento.

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6,1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e

demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os
envelopes ns. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - HAB|LITAçÃO.
6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a
participação de nenhum licitante retardatário.
6.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática
dos demais atos do certame.

7. DOs PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁUSE E CrASS|F|CAçÃO DAs PROPOSTAS

7.1. A análise das propostas pelo(a) pregoeiro(a) visará o atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

| - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2' As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.

C N P J: 96.684-5it4/000'l -26
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7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

I - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 7Oo/o ldez por cento)
superiores àquela; e

ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

8. DOS pROCEDTMENTOS DO pREGÃO - SESSÃO pÚBLTCA/ TANCES

8.1. Após a fase de "Classificação das Propostas", o (a) Pregoeiro(a) dará seqüência ao processo de
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública", da qual só poderão participar os licitantes que

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior.
8,1.1. Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes na

sala de licitações, para a etapa de lances. A ausênciâ do representante do licitante no horário
previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances.
8.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de
sorteio no caso de empate de preços.

8.1,3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente âte a definição completa da ordem de
lances.

8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço apresentado pelo
licitante para efeito de ordenação das propostas.
8.1.5. Os lances deverão ser ÍoÍmulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.6, aplicável
inclusive em relação ao primêiro.
8.1.6. o valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo pregoeiro, na
própÍia sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lan;es.
8.1.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades constantes no art. 7e da Lei Federal LO.5ZO/02.
8'1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da
form ulação de lances.
8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na
etapa de "Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) pregoeiro(a) negociar
diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais de preços. Havendo empale na
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma
sessão.

N
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9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os

documentos de habilitação para conÍirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes
facultado o saneamento da documentação na própria sessão.

9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta
ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a) participante
para que seja obtido preço melhor. O(a) Pregoeiro(a), observando o motivo do desatendimento
das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no art. 7e da Lei Federal ne

70.520/02.
9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado
ao(s) autor(es) das propostas ou lances de menor preço.

9.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, no ENVELOPE Ne. 02 -
os documentos de habilitação:

9.5.1- Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - CNpJ;

c) Comprovante de lnscÍição Cadastral Estadual (tCMS);

d) Alvará de localização de funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão
competente da administração publica municipal.

e) cópia Autenticada do Licenciamento Ambiental emitido pelo lnstituto Ambiental do
Paraná - lAP.

9.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor,
o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadas, decidindo
motivadamente a respeito.
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1) Fazendã Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União,
emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Sêcretária de Estado da Fazenda do
estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda do município da sede da empresa;

OBS,: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dÍvida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser ãpresentado.

b) Prova de situação regular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT5
(cRs);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa.lurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma
não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e
nem é ob.ieto de quaisquer restriçôes ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da
administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos termos
do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

9.5.4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.(Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para
fins da lei complementar ne tZ3/2006 (anexo Vlll), se foÍ o caso.

9.5'5 - os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela comissão de Licitação, na sessão de
recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa
oficial, e dgverão estar com pÍazo de validaqe em visor. euando o prazo de validade não estiver

&
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expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ne 2).

9.6 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo
após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

10. DOS CRITÉRIO5 DE JULGAMENTO
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENoR PREçO ITEM, observadas as

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital.
10.2. Após a sessão, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará as propostas que permanecerem com os
preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.
10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circu nsta nciada, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos.
10.4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer
informaçôes acerca do objeto serem esclarecidas previamente iunto ao setor de compras deste
MunicÍpio.
10.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante pod€rá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a
apresentação das razôes recursais.
11,2 - Os dêmais licitantes, já intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três)
dias corridos para apresentarem as contra-razôes, que começará a correr do término do prazo do
recorrente.
11.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de
admissibilidade dos recursos.
11.4 - As razões e contra-razões do recurso serão encaminhadas, por êscrito, ao pregoeiro, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso.
11.5.1. Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra declsão do(a) pregoeiro(a), o
processo terá sua continuidade a partir do último ato executado.
11.5.2. Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) pregoeiro(a), os
atos afetados pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado
do certame e, por conseqüência, os atos de adjudicação e homologação.
11.6. o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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12. DA HOMOTOGAçÃO
12.1, Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame,
indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade
superior para decisão final.
12.2, A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório
ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

14. - CONTRATAçÃO:

14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre â PreÍeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem

reajustamento de preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela Prefeitura

Municipal.
14.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato, ou

não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas

neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta,

independente de qualquer formalização.

15.- DA ENTREGA E CONDIçÕE5 DE PAGAMENTO:

15,1 - O pagamento será realizado mediante atestado de Recebimento e Aprovação emitido pela

secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificadâ RFB/PGFN e FGTS,

A descricão do oroduto na Nota

S

2020 570 04.004.04.122.040 1.20 16 0 3.3.90.39.00.00
504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2020 640 04.oo4.04.122.0401.2017

2020 670 04.004.04.122.O401.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1020 07.002.20.605.2001.21 00 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio2020 1070 07.002.20.606.2001.2031 0

103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2020 1290 08.002.12.361.1201.2035
1460 08.003. 12.365. 1201 .2037 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2020

2024 2220 1 0.002.26.7 82.260 1.2053 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Do Exercício2024 2780 13.002.1 0.301 .1001 .2070 494 3.3.90.39.00.00

constante na pro oosta de Drecos

tsca l, deverá obri ga tori mente. ser orecedida a descricão

13. _ DOTAçÔEs ORçAMENTÁRIAS:
13,1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias:

&

programática da despesa da fonte

lDo Exercício
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15.2 - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subseqüente aos

serviços prestados.
15.3 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

15. DAS PENATIDADES

16.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de

10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.

16,2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vÍrgula

cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 70% ldez por cento), sobre o valor total
que lhe foi adjudicado.
16.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor total da obrigação.
16.4 - Nos termos do art. 7s da Lei ne. 10.520, de !7 -07 -2002, o licitante, sem prejuízo das demais

cominaçôes legais e contratuais, poderá Íicar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do

Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

16,5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o MunicÍpio considerará, motivadamente,

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo

deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do art. 87, "caput", da Lei

Federal ne. 8.666/93.
16,6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

17. DAs DrSPOSrçÕrS CeRntS

17.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de

interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao setor de Licitações do

Município de Santa Maria do Oeste, sito à Rua Jose de França Pereira, 10, ou pelo telefone (42)

3644-1359, no horário compreendido entre às 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas,

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento

dos envelopes.

(Á
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17.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do
Município, dentro do limite permitido pelo art.65, § 1e, da Lei ne.8.666/93.
17,3 - Após a apresentação dã proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a

associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato (art. 78, Vl, da Lei Federal ne.

8.666/1993).
17,5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa
ou culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento
de bens.

17,6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art.49, da Lei Federal ne.

8.666/93).
L7.7 - tica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR, para

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a

outro qualquer, por mais privilegiado que se.ja.

Município de Santa Maria do Oeste/PR,28 de Fevereiro de 2020

Ma

re tro - ortaria n.' 00912020
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ANEXO - I

Sgtlaíorüa &, Osst€

I - DA JUSTIFICATIVA

Contratação para limpeza e conservação dâ frota municipal sendo caminhões, ônibus, veículos e
ambulância quâl necessita de higienização diariamente, sendo através de processo licitatório o
meio legal de se planejar estimativamente a respectiva despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LAVAGENS, TIMPEZA E CONSERVAçÃO DE MAQUINAS E VEICUTOS

OFlClAlS PERTECENTES A FROTA MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE/PR", conforme as

especificações mínimas da Solicitação de Material n.e 06/2020, tabela abaixo:

r

LAVAGEM DE MAQUINA
MOTONIVELADORA

15,00 UN Rs 300,00 Rs 4.s00,001

2 LAVAGEM DE MAQUINA
RETROESCAVADEIRA

45,00

60,00 UN Rs 183,33 Rs 10.999,803 LAVAGEM DE CAMINHÃO

COLETOR/COM PACTADOR DE tIXO

15,00 UN Rs 200,00 Rs 3.000,004 LAVAGEM DE MÁQUINA PÁ

CARREGADEIRA

170,00 UN Rs 63,33 Rs 10.766,105 LAVAGEM DE VEICULO TIPO AMBULANCIA

Rs 133,33 R5 3s.199,12264,00 UN6 LAVAGEM DE VEICULO TIPO CAMINHÂO

L44,00 UN Rs s0,00 Rs 7.200,007

UN Rs 40,00 Rs 3.840,0096,00LAVAGEM DE VEICULO TIPO COMBI

Rs 100,00 Rs 45.000,00450,00 UN9

Rs 143,33 Rs s0.165,50350,00 UN10

R9 66,66 Rs 6.399,3696,00 UNLAVAGEM DE VEICULO TIPO VAN11

Rs 4s.s90,401.440,00 UN Rs 31,661,2 LAVAGEM DE VEICULOS LEVES

15,0013 LAVAGEM ESCAVADEIRA HIDRAULICA

DOOSAN

Rs 236.160,28TOTAL =>

- PRO'ETO BÁSICO PARA "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUA! PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE LAVAGENS, UMPEZA E CONSERVAçÃO DE VETCULOS OFtCtAtS PERTENCENTES A
FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR".

lu, lns 

zoo,oo 
lns 

s.ooo,oo

[avlceu DE vEtculo lPo
lcau'ruuorurre

[avacru DE vEtcuLo lPo v cRo
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- VATOR MAXIMO TOTAT DOS ITENS RS 236.160,28 (Duzêntos e Trinta e Seis Mil Cento e
Sessenta Reais e Vinte e Oito Centavos).

III - FORMA OE ENTREGA E PAGAMENTO
1. O pagamento será realizado mediante âtestado de Recebimento e Aprovação emitido pela

Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A ri ao n N Fi í m descri ao

constante na proposta de precos

2. Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subseqüente aos serviços
prestados.

3. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posteÍior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

rv - DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

O proponente vencedor ficará obrigado a prestar serviços constantes no objeto desta Licitação,

após a homologação e adjudicação desta Licitação, e iniciaÍ os serviços imediatamente após a

assinatura do contrato e conforme a solicitação da Prefeitura Municipal de Santa Mariâ do Oeste -
Pr, no local e data indicados pela mesma.

A execução dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada por servidor designado por cada

Secretaria Municipal.

v - PRAZOS:

1. O Contrato terá a vigência até 31/1212020, iniciando a contar da data de sua assinatura.

vr - corAçÃo
os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a ad.iudicação será

feita pelo valor de cada item da proposta.

v - ENDOSSO

Os veículos serão encaminhados pela Secretaria de Administração, mediante Autorização
expressa, determinando o tipo de lavagem a ser executada em cada veículo.

O prazo para a execução dos serviços não poderá ser superior a 04 (quatro) horas para cada

veículo, contada da hora da entrega dos mesmos, que deverá ocorrer no estabelecimento da

CONTRATADA.

ô\
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1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do
contrato, por meio de endosso.

VIII - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada na entrega do Produto, correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

IX - DECLARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l,
do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.

\
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MODELO DE DECLARAçÃO DE CREDENCIAMENTO - PROCURAçÃO

EOITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.9 ......../2020

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a (o) ..................(nome da empresa), com sede .. (endereço completo),

devidamente inscrita no CNPJ sob ne ........................., representada, neste ato, por seu

..........................(função de seu agente outorgante), 5(a) ..............................(nome completo do

agente outorgante), nomeia e constitui seu representante, Sr. (a) ...............

(nome completo do agente outorgado), portador da cédula de identidade RG ne.

e do cPF ne. ....................... a quem são conferidos poderes para

representar a empresa em questão no pregão ne .j2020, instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da

apresentação de lances verbais, negociaí os valores propostos, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CP F.:

RG.:

OBS.: Declaração validada mediante assinatura com Íirma reconhecida em cartório,

apresentação de copia autenticada de Contrato ou Estatuto Social e documento original com

foto que idêntifique o Credenciado.

Obs: P refe rencialme nte em papel timbrado do proponente.
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ANEXO II

N
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ANEXO III - MODEIO DE PROPOSTA

PROC. LICITATÓRIO N.9:

EMPRESA:

c.N.P.l. N.s:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

PREGÃO PRESENCIAL N.9:

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em

epigrafe, que trata da "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA EVENTUAI PRESTAçÃo DE sERvlços
DE I.AVAGENS, TIMPEZA E CONSERVAçÃO DE MAQUINAS E VEICULOS OFICIAIS PERTENCENTES A

FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 

- 

dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

O85: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

(

Lavagem de Veículo1

2

Item lNome do produto/serviço lquant. lunidade lrreço unit. lPreço Total

llurul I

1.. luru |t.....
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ANEXO IV

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO Ne /2020

EDTTAL DE LTCTTAçÃO Ne /2020

MODELO DE DECLARAçÂO DA NÂO UTILIZAçÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL,

,.., inscrito no CNPJ ne , por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.{a) .........................., portador(a) da Carteira de ldentidade ns ..... e do CPF ne.......

DECIARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666. de 21 4e iunho de 1993,

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

N
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ANEXO V

À coMrssÃo DE LrcrrAÇôEs Do MUNrcÍpro DE SANTA MARTA Do oEsrE

ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO DE UCTTAçÃO Ne /2020

EDITAT PREGÃO PRESENCIAT N.9 /2020

MODETO DE DECLARÂçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa .............. ........., inscrita
no C.N.P.J. n.e ......................,........, não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou

concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras
no cadastro de quaisquer órgãos da administrãção pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura:

Nome:

cr-RG ........................... CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

\
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ANEXO VI

MoDELo DE DECLARAçÃo DE ATENoTMENTo Aos REeuESrros DE HABTLTTAÇÃo

Ref.: Licitação na modalidade Pregão ne J2020

(empresa licitante), inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu

representante leeal o(a) 5(a) ......................., portador(a) da Carteira de ldentidade ne

.. e do CPF ne ............................, para fins do disposto no inciso Vll do Art.4e da

Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, DECTARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em _de de

(representante legal)

observações:

1 - Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

representante legal ou mandatário;

2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes

(proposta de Preços ou de Documentação).

h
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

do Osa!

contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne. .................., com sede administrativa na Rua Jose

de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato representado pelo Sr.

JOSE REINOLDO OtlvElRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de

ldentidade RG. ne.............PR e inscrito no CIC/MF. sob ne. .............., residente e domiciliado nesta

cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro 1ado,..................,........CNPJ

Ne....................., sltuada na .., neste ato representado por ..................... (nome,

estado civil, RG. CPF), e que aqui passa a denominarse de CONTRATADA,

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e ...12020, regendo-se, no que couber pela Lei

Federal ne. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e

condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e res ponsa bilidade das partes.

CIAUSUI-A PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT

PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE IÁVAGENS, TIMPEZA E CONSERVAçÃO DE MAQUINAS VEICUTOS

OFICIAIS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE/PR", pela

CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste -
Pr.

CTAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito

na Clausula Prlmeira, o Valor Global de RS ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO le - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrlgações trabalhistas, previdenciária5, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou

terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor,

CLAUSUtA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO le - O pagamento será realizado mediante atestado de Recebimento e Aprovação

emitido pela Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Nota Fiscal Fatura ou Nota

Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser precedida da descricão

constante na prooosta de precos.

PARAGRAFO 2e - O proponente vencedor ficará obrigado a prestar serviços constantes no objeto

desta Licitação, após a homologação e adjudicação desta Licitação, e iniciar os serviços
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imediatamente após a assinatura do contrato e conforme a solicitação da Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste - Pr, no local e data indicados pela mesma.

Os veículos serão encaminhados pela Secretaria de Administração, mediante Autorização
expressa, determinando o tipo de lavagem a ser executada em cada veÍculo.

O prazo para a execução dos serviços não poderá ser superior a 04 (quatro) horas para cada

veÍculo, contada da hora da entrega dos mesmos, que deverá ocorrer no estabelecimento da

CONTRATADA,

A execução dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada por servidor designado por cada

Secretaria Municipal.

CLAUSULA qUARTA: DAs CONDIçÔE5 DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subseqüente aos serviços prestados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisqueÍ outras
disposições contratuais.

CTAUSULA QUINTA: DO REAIUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSUTA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente

exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento viSente, a

saber: .

CLAUsULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando â contar da data de sua

assinatura.

CTAUSUTA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕE5:

],. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na

convencionados.

contrato na forma
forma e no prazo

2. DAS OBRIGAçÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

\
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b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatlbilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos

termos da lei;
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais,

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato

ctAusurA NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão

administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA

indenização de espécie alguma.

CTAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e 8.666/93, e se

processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela{s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.s 8.666/93 e demais

legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até

o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na ocorrência

de rescisão de pleno direito do contrato de falência do contratado ou da rescisão

administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características

da infração se revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou

ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem

para o resguardo do interesse do Serviço Público.

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOs CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo código

Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vi8or.

\
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CTAUSUIAS DÉCIMA TERCEIRA: DAs ATTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art.65
da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao
procedimento originário.

cúUsuu DÉCIMA QUARTA: DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o 5r ***r*, inscrito no CPF/MF sob. no *r* , a
quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da

Lei Federal n" 8.666/93.

CTAUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

- l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contratoj

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, à5

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orSanismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,

para a outorga de Contratos financiados pelO organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um âgente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivaS, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato f inanciado pelo organismo.

lll- considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

\
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em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateÍal, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica

eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA DÉCrMA SETTMA: DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATAOA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa lúaria do Oeste, .......................

Contratante: ContÍatado:

Prefeito municipal

Testemunhas:

1) 2l

RG: RG
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ANEXO VIII

MODELO
DEctARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE pEeuENo poRTE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N.9....

O signatário da presente, o Senhor... ., representante legalmente

constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o

regime legal de.... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito Iegal e

fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e

L23l06.

Local, .... de ........... de 2020

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal)

(
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AVISO DE LIC|TAçÃO
PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.9 019/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.9 OO8/2020

O Município de Santa Maria do Oeste - pr com fundamento nâ Lei
Federal n.e 70.52O1202, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e
suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as
seguintes es pecifica ções:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TAVAGENS, LIMPEZA E CONSERVAçÃO DE MAQUINAS E VEICUTOS
OFICIAIS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR",
de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 12 de Março de 2020, às 09:00
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL: RS 236.760,28 (Duzentos e Trinta e Seis Mil Cento e
Sessenta Reais e Vinte e Oito Centavos).

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor preço por ltem

. AQUISIçAO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposição pãra verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal
situada na Rua Josê de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das 8:00 ás 17:00 horas.
I nf ormações: (42l, 3644-7359.

Santa Maria do Oeste/PR, 28 de Fevereiro de 2020.

ND o5

Pr goerro Portaria n.e 009/2020

-.ir
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28102t2020 Mural do Licitaçôes Municipais
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Detalhes processo licitatório

Anor :2020

..--
No Iicitôção/dispensa/inexigibilidõde. I

t4o&hdãder pregào

-.,.
NúmeÍo edftEyprocesÉot 19

Entidade Executora t4JNICipIO DE SANTA I'IARIA DO OESTE

Instituição Financehô
.to. proveniênt€. d€ orgàni.moj inr.rn.<ionâi3/mulri

&

]lellii

l.drir

Cootralo de Empíestimo

oescriçao Resumida do objeto' coNTRATAÇÃo DE E|íPRESA PARA EVENTUAL pREsrAdo DE sERVIços DE

LAVAGENS, UMPEZÂ E CONSERVAçIO DE MAQUINAS E VEiCULOS OFICIAIS
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAT DÊ SANTA I'ARIA DO OESTE/PR,

Foína de AvahÉo

Dotação Orçamentiria* O+0OCO4l2Z04Ot2016l39O39OOOO

Preço máximo/Referência de preço - 236,160,28

_.1

281447020

Há itens exclugivos para EPP/ r\4E) sim

Há cotà de pôrtjcipação para EPP/ME? Sim : l Percentual de pàÉicipação 20,00

Írata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ l{E) Não

Há prioridadê paÍâ aquisiçôes de microempresas req ionars o! locôrs? Sim

Data Cancelàmento

cPF: 314368903 (!ggqú)

Cl,

R$'

Data de Lançômento do Editàl

Datô da ÂbeÍtura das Propostôs

A Data da Abertura das Propostas

Dêta de Lançamento do Edital

Data da Ab€rtura das Propostas

28/02/2020

t210312020 Data Regastro

Daià Regiíro

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/êml/DetalhesProcessoComprâ.aspx 1t1

t
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